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"ESTABELECE NORMAS PARA UTILIZAÇÃO

E PARCELAMENTO 00 SOLO NA ÁREA UR-

BANA 00 MUNICIPIO, E DÁ OUTRAS

PROVIDf.NCIAS II .

Viana, 

RS.de Manoel

Prefeito 

MunicipalLÉO DURLO,

56 da Lei Orgânicaem disposto no art.

'AÇO 

SABER,
que a câmara APROVOU e eu SANCIONO a pr~

iunic 

ipal

EI

e

-ART.---f!/..;;.v

Fica estabelecida a padronizaçao do fi-xD. das calçadas, em

ladrilho hidráulico (mozáico), tipo "Pali tinho";
12

AJ;-

22. 

Fica estabelecido em 3 (três) metros, o recuo dos prédios
residenciais e em 11011 (zero) metros, o recuo dos prédios I

comerciais;

..
Os préàios já e*istentes nesta data, ficam isen-

tos do cumprimento do disposto neste artigo.

"

§ ÚNICO

~

.
Fica estabelecido em 150 (cento e cinqüenta) metros qua-

drados, a área mlnima de desmembramento para os terrenosurbanos, 

e, em 6 (seis) metros, a testada rnlnimaj

É proibida a coOnstrução de prédios de qualquer tipo,

áreas sujei tas à inundação ou alagadiços;

em

A.RT

42

A Fiscalização do cumprimento desta Lei, caberá a à Sec~

taria de Obras, Serviços PÚb~icos e Turismo;
RT

Esta Lei regulamenta as normas estabelecidas na Lei Fede-

ral nQ 6766/79, que trata do Parcelamento do Solo;

.As normas agora estabelecidas, serão incorporadas ao Pla-

no Diretor de ManoeJ. Viana, quando de sua elaboração;
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ESTADO DO RIO GRAND'E DO SUL
PREFEITUR..I\ MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

APROVADO
...J"j .11.. / 19 .~.:)

(~

Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará I

em vigor na data de sua publicação.
é_~

82.ART

Prefei tura Municipal, em Manoel Viena,

26 de outubro de 1993.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

EM 30.11.93

lR~.lan. (],,/.p. Q)u,.l,
a;CRET,FAZE.NJA,PLANEJAMEHTO

& ADMIMISTRACÃO

LÉo DURLO

PREFEITO MUNICIPAL



ESTADO DO RIO GRAND.E DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

o presente Projeto, tem por objetivo, estabelecer um minimo de '

normas e regras, na utilização do solo urbano de nossa cidade.

Na ausência ainda de um Plano Di.retor, que a posterior será elabQ

rado, cabe-nos disciplinar alguns pontos, para que o desenvolvi -

mento urbano se inicie de uma forma ordenada, com questões bási -

cos definidos, para que todos os interessados em construir, já

tenham conhecimento destas normas.

Na elaboração do futuro Plano Diretor, caberá um maior detalhame!}

to, onde os Poderes Executivo e Legislativo, buscarão estabelecer

um Plano de acordo com a realidade de Manoel Viana.

Certos da compreensão e entendimento de V. Sas., solici tamos a a-

provação deste, por esta Colenda Casa.",Atenciosamente,





das calçadas, f~cili ta a subeti ~ição quando n

e é um produto que é enco11tr~do com mui ta f~

no mercado.

posto, Jenhores Vereadores, embora respeitando a (

'. da autorE. da ..~enda, oolicit,l.IDoo a VOG8i..1.S o.Jtj -

O acolhimento UO V~TO, 00100[:.11(':'0 a VO:J3E. .;:..i;;po-
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